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1. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988 E SUAS RESPECTIVAS 
EMENDAS (ARTS. 1º AO 9º; 37 A 41; 205 A 

214).

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tra-
dução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. 
[s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a sobe-
rania popular, que pode ser conceituada como “a qualidade 
máxima do poder extraída da soma dos atributos de cada 
membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os 
seus representantes no governo por meio do sufrágio uni-
versal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 
3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal 
anotada. São Paulo: Saraiva, 2000.
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Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de inter-

pretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou na-
cional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana significa, acima de 
tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte para 
qualquer processo de interpretação jurídico, seja na elabo-
ração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplica-
ção da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.

gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”5.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua obje-
tividade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.

5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 
2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 
2012.
6  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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1. CONCEITOS E FUNDAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO; FUNÇÕES E NÍVEIS 

DA ADMINISTRAÇÃO; ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL; PADRONIZAÇÃO, 
FORMALIZAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, 

CENTRALIZAÇÃO, DEPARTAMENTALIZAÇÃO; 
ROTINAS, PROCESSOS, FLUXOGRAMAS, 

FORMULÁRIOS E RELATÓRIOS.

Benefícios de uma estrutura adequada. 
 
•	 Identificação das tarefas necessárias; 
•	 Organização das funções e responsabilidades; 
•	 Informações, recursos, e feedback aos emprega-

dos; 
•	 Medidas de desempenho compatíveis com os ob-

jetivos; 
•	 Condições motivadoras. 
 
Estrutura: 
Toda empresa possui dois tipos de estrutura: Formal e 

informal. 

Elaboração da estrutura organizacional

É o conjunto ordenado de responsabilidades, autorida-
des, comunicações e decisões das unidades organizacio-
nais de uma empresa.

•	 Não é estática. 
•	 É representada graficamente pelo organograma. 
•	 É dinâmica. 
•	 Deve ser delineada de forma a alcançar os objeti-

vos institucionais. 
•	 (Delinear = Criar, aprimorar). 
•	 Deve ser planejada. 
 
O Planejamento deve estar voltado para os seguintes 

objetivos: 
 
•	 Identificar as tarefas físicas e mentais que preci-

sam ser desempenhadas. 
•	 Agrupar as tarefas em funções que possam ser 

bem desempenhadas e atribuir sua responsabilidade a 
pessoas ou grupos. 

•	 Proporcionar aos empregados de todos os níveis:  
	 Informação. 
	 Recursos para o trabalho. 
	Medidas de desempenho compatíveis com obje-

tivos e metas. 
	Motivação. 
  

Tipos de estrutura organizacional 
 
	  Funcional. 
	  Clientes. 
	  Produtos. 
	  Territorial. 
	  Por projetos. 
	  Matricial. 
 
Desenvolvimento, implantação e avaliação de es-

trutura organizacional. 
  
No desenvolvimento considerar:
	 Seus componentes. 
	 Condicionantes. 
	Níveis de influência. 
	Níveis de abrangência.  

Implantação / Ajustes
	 Participação dos funcionários 
	Motivar 
 
 Avaliar 
	Quanto ao alcance dos objetivos 
	 Influencia dos aspectos formais e informais 
 
 
Componentes da estrutura organizacional 
 
⇒ Sistema de responsabilidade, constituído por: 
 
	 Departamentalização; 
	 Linha e assessoria; e 
	 Especialização do trabalho. 
 
 
⇒ Sistema de autoridade, constituído por: 
 
	 Amplitude administrativa ou de controle; 
	Níveis hierárquicos; 
	 Delegação; 
	 Centralização/descentralização. 
 
 
⇒ Sistema de comunicações (Resultado da interação 

das unidades organizacionais), constituída por: 
	O que, 
	 Como, 
	Quando, 
	 De quem, 
	 Para quem. 
 
Condicionantes da estrutura organizacional. 
 
 São Quatro: 
	Objetivos e estratégias, 
	 Ambiente, 
	 Tecnologia, 
	 Recursos humanos. 
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  Níveis de influência da estrutura organizacional. 
 
São três: 
	Nível estratégico, 
	Nível tático, 
	Nível operacional. 
 
Níveis de abrangência da estrutura organizacional. 
 
Três níveis podem ser considerados quando do desen-

volvimento e implantação da estrutura organizacional:
	Nível da empresa, 
	Nível da UEN – Unidade Estratégica de Negócio 
	Nível da Corporação. 

 Condicionantes da estrutura organizacional. 
 
	 Fator humano 
A empresa funciona por meio de pessoas, a eficiência 

depende da qualidade intrínseca e do valor e da integração 
dos homens que ela organiza. 

Ao desenvolver uma estrutura organizacional deve-se 
levar em consideração o comportamento e o conhecimen-
to das pessoas que irão desempenhar funções. 

Não podemos nos esquecer da MOTIVAÇÃO. 

	 Fator ambiente externo 
Avaliação das mudanças e suas influências. 
	 Fator sistema de objetivos e estratégias 
Quando os objetivos e estratégias estão bem definidos 

e claros, é mais fácil organizar. Sabe-se o que se espera de 
cada um. 

 
	 Fator tecnologia
Conhecimentos 
Equipamentos 
 
 
Implantação da estrutura organizacional 
 
Três aspectos devem ser considerados: 
 
•	 A mudança na estrutura organizacional. 
•	 O processo de implantação; e 
•	 As resistências que podem ocorrer. 
 
 Avaliação da estrutura organizacional 
 
• Levantamento
• Análise 
• Avaliação 
• Políticas de avaliação de estruturas. 

DEPARTAMENTALIZAÇÃO
É uma divisão do trabalho por especialização dentro da 

estrutura organizacional da empresa. 
Departamentalização é o agrupamento, de acordo com 

um critério específico de homogeneidade, das atividades e 
correspondente recursos (humanos, financeiros, materiais 
e equipamentos) em unidades organizacionais.  

Existem diversas maneiras básicas pelas quais as orga-
nizações decidem sobre a configuração organizacional que 
será usada para agrupar as várias atividades. O processo 
organizacional de determinar como as atividades devem 
ser agrupadas chama-se Departamentalização. 

 Formas de Departamentalizar:  
•	 Função 
•	 Produto ou serviço 
•	 Território 
•	 Cliente 
•	 Processo 
•	 Projeto 
•	 Matricial 
•	 Mista 
 
Deve-se notar, no entanto, que a maioria das organi-

zações usa uma abordagem da contingência à Departa-
mentalização: isto é, a maioria usará mais de uma destas 
abordagens usadas em algumas das maiores organizações. 
A maioria usa a abordagem funcional na cúpula e outras 
nos níveis mais baixos. 

Departamentalização Por Funções: A Departamenta-
lização funcional agrupa funções comuns ou atividades se-
melhantes para formar uma unidade organizacional. Assim 
todos os indivíduos que executam funções semelhantes 
ficam reunidos, todo o pessoal de vendas, todo o pessoal 
de contabilidade, todo o pessoal de secretaria, todas as en-
fermeiras, e assim por diante. 

A Departamentalização funcional pode ocorrer em 
qualquer nível e é normalmente encontrada muito próximo 
à cúpula.  

Vantagens: As vantagens principais da abordagem fun-
cional são: 

•	 Mantém o poder e o prestígio das funções prin-
cipais 

•	 Cria eficiência através dos princípios da especia-
lização. 

•	 Centraliza a perícia da organização.
•	 Permite maior rigor no controle das funções pela 

alta administração. 
•	 Segurança na execução de tarefas e relacionamen-

to de colegas. 
•	 Aconselhada para empresas que tenham poucas 

linhas de produtos. 

Desvantagens: Existem também muitas desvantagens 
na abordagem funcional. 

Entre elas podemos dizer: 
•	 A responsabilidade pelo desempenho total está 

somente na cúpula. 
•	 Cada gerente fiscaliza apenas uma função estreita 
•	 O treinamento de gerentes para assumir a posição 

no topo é limitado. 
•	 A coordenação entre as funções se torna comple-

xa e mais difícil quanto à organização em tamanho e am-
plitude. 

•	 Muita especialização do trabalho. 
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